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a) aposentadoria por incapacidade para o trabalho;
b) aposentadoria compulsória;
c) aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição;
d) aposentadoria voluntária por idade.

II – Quanto aos dependentes: 

a) pensão por morte. ” (NR)

Art. 2º Revogam-se os artigos 15 e seus parágrafos, 16, 17, art. 19, seus incisos 
e parágrafos e o art. 20.

Art. 3º O art. 42 da Lei nº 2.074, de 29 de dezembro de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 42. São fontes de custeio do Regime de Previdência Municipal as recei-
tas advindas das contribuições apuradas entre os servidores públicos ativos e 
inativos subordinados ao regime de previdência social de que trata esta Lei, 
bem como os seus pensionistas, na alíquota de 14% (quatorze por cento), 
incidentes sobre o valor da remuneração de contribuição do servidor ativo ou 
do benefício do inativo ou pensionista, na forma do art. 44 desta Lei.

[…]. ” (NR)

Art. 4º O art. 43 da Lei nº 2.074, de 29 de dezembro de 2008, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 43. Os órgãos da administração pública municipal direta ou indireta, 
patrocinadores do regime de Previdência de que trata esta Lei, contribuirão 
para seu custeio na alíquota de 14% (quatorze por cento), também inciden-
te sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos segurados ativos, 
mensalmente, inclusive sobre o abono anual, e composta da seguinte forma:

[…]. ” (NR)

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

L E I     No  4.008,   DE  05  DE   NOVEMBRO   DE   2021

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL FERNANDO ANTÔNIO CECILIA-
NO JORDÃO

INSTITUI O REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, FIXA O LIMITE 
MÁXIMO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 
PELO REGIME DE PREVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ARTIGO 40 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AUTORIZA A ADESÃO A PLANO 
DE BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

 Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Angra dos Reis, o Regime 
de Previdência Complementar – RPC a que se referem os § 14, 15 e 16 do 
artigo 40 da Constituição Federal.

Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido 
pelo Regime Próprio de Previdência Social – RPPS aos servidores públicos 
titulares de cargos efetivos de quaisquer dos Poderes, incluídas suas autarquias 
e fundações, que ingressarem no serviço público do Município de Angra dos 
Reis a partir da data de início da vigência do RPC de que trata esta Lei, não 
poderá superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS.

Art. 2º O Município de Angra dos Reis é o patrocinador do plano de bene-

fícios do Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei, sendo 
representado pelo Prefeito Municipal, que poderá delegar esta competência.

Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende 
poderes para a celebração de convênio de adesão ou de contratos e suas alte-
rações e para manifestação acerca da aprovação ou da alteração de plano de 
benefícios de que trata esta Lei e demais atos correlatos.
Art. 3º O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá 
vigência e será aplicado aos servidores públicos titulares de cargos efetivos de 
quaisquer dos Poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem 
no serviço público a partir da data de:
I - publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei Com-
plementar nº 109, de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão do pa-
trocinador ao plano de benefícios previdenciário administrado pela entidade 
fechada de previdência complementar ou;

II – início de vigência convencionada no contrato firmado com a entidade 
aberta de previdência complementar.

Art. 4º A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complemen-
tar de que trata esta Lei, independentemente da inscrição do servidor como 
participante no plano de benefícios 

oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, de 
que trata o artigo 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a 
serem concedidas pelo RPPS do Município de Angra dos Reis aos segurados 
definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei. 

 Art. 5º Os servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de 
quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que tenham in-
gressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do Regime 
de Previdência Complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, 
aderir ao RPC, na forma a ser regulada por lei específica, no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contado da vigência do Regime de Previdência 
Complementar.

Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é 
irrevogável e irretratável, devendo observar o disposto no artigo 4º desta Lei. 

Art. 6º O Regime de Previdência Complementar de que trata o artigo 1º desta 
Lei será oferecido por meio de adesão a plano de benefícios já existente.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS

Seção I
Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios

 Art. 7º O plano de benefícios previdenciário estará descrito em regulamento, 
observadas as disposições das pertinentes Leis Complementares, e dos norma-
tivos decorrentes desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, obrigatoria-
mente, a todos os servidores do Município de Angra dos Reis de que trata o 
artigo 3º desta Lei. 

Art. 8º O Município de Angra dos Reis somente poderá ser patrocinador 
de plano de benefícios estruturado na modalidade de contribuição definida, 
cujos benefícios programados tenham seu valor permanentemente ajustado à 
reserva constituída em favor do participante, inclusive na fase de percepção 
de benefícios, considerando o resultado líquido de sua aplicação, os valores 
aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios pagos. 

§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não 
programados que: 

I – assegurem, pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e 
morte do participante; e  

II – sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor 
do participante.

§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de 
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benefícios previdenciários poderá prever a contratação de cobertura de risco 
adicional junto à sociedade seguradora, desde que tenha custeio específico.

§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de so-
brevivência do assistido, desde que contratada junto à sociedade seguradora.

Seção II
Do Patrocinador

Art. 9º O Município de Angra dos Reis é o responsável pelo aporte de contri-
buições e pelas transferências das contribuições descontadas dos seus servido-
res ao plano de benefícios previdenciário, observado o disposto nesta Lei, no 
convênio de adesão ou no contrato e no regulamento.

§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de for-
ma centralizada, pelos Poderes, incluídas suas autarquias e fundações, e em 
hipótese alguma poderão ser superiores às contribuições normais dos parti-
cipantes.

§ 2º O Município de Angra dos Reis será considerado inadimplente em caso 
de descumprimento, por quaisquer dos Poderes, incluídas suas autarquias e 
fundações, de qualquer obrigação prevista no convênio de adesão ou no con-
trato e no regulamento do plano de benefícios. 

Art. 10. Sem prejuízo de responsabilização e das demais penalidades previs-
tas nesta Lei e na legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso 
estarão sujeitas à atualização e aos acréscimos, nos termos do regulamento do 
respectivo plano de benefícios.

Art. 11. Deverão estar previstas, expressamente, no contrato ou no convênio 
de adesão ao plano de benefícios administrado pela entidade de previdência 
complementar, cláusulas que estabeleçam no mínimo: 

I - a não existência de solidariedade do Município de Angra dos Reis, enquan-
to patrocinador, em relação a outros patrocinadores; instituidores, averbado-
res; planos de benefícios e entidade de previdência complementar;

II – os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções 
previstas para os casos de atraso no envio de informações cadastrais de partici-
pantes e assistidos, de pagamento ou do repasse das contribuições;

III – que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros supor-
tados pelo patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse de contri-
buições será revertido à conta individual do participante a que se referir a 
contribuição em atraso;

IV – eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contri-
buições, a ser realizado pelo Município;

V – as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão 
contratual e transferência de gerenciamento da administração do plano de 
benefícios previdenciário; 

VI – o compromisso da entidade de previdência complementar de informar 
a todos os patrocinadores vinculados ao plano de benefícios sobre o inadim-
plemento de patrocinador em prazo superior a noventa dias no pagamento 
ou repasse de contribuições ou quaisquer obrigações, sem prejuízo das demais 
providências cabíveis.

Seção III
Dos Participantes

Art. 12. Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos 
os servidores do Município de Angra dos Reis.
Art. 13. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o par-
ticipante que:
I – esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive suas 
empresas públicas e sociedades de economia mista;
II – esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou 

sem recebimento de remuneração, inclusive para o exercício de mandato ele-
tivo em qualquer dos entes da federação;
III – optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio, na forma 
do regulamento do plano de benefícios.
§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a ma-
nutenção do custeio do plano de benefícios, observada a legislação aplicável.
§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário, subsiste a responsabilidade 
do patrocinador em recolher junto ao cessionário e repassar a contribuição ao 
plano de benefícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo 
patrocinador, na forma definida no regulamento do respectivo plano.
§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a 
sua contribuição ao plano de benefícios.
§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afas-
tamento ou a licença do cargo efetivo se der sem prejuízo do recebimento da 
remuneração.
Art. 14. Os servidores referidos no artigo 3º desta Lei, com remuneração 
superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social, serão automaticamente inscritos no respectivo plano de 
benefícios de previdência complementar desde a data de entrada em exercício 
no cargo público. 
 § 1º É facultado aos servidores referidos no caput deste artigo manifestarem 
a ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo 
Município de Angra dos Reis, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de 90 
(noventa) dias após sua inscrição automática na forma do caput deste artigo, 
reconhecida como aceitação tácita à inscrição.  
 § 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo ocorrer 
no prazo de até 90 (noventa) dias da data da inscrição automática, fica asse-
gurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas, a ser paga 
em até 60 (sessenta) dias do pedido de anulação atualizadas monetariamente 
nos termos do regulamento. 
 § 3º A anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição 
prevista no § 2º deste artigo não constituem resgate.

§ 4º No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a contri-
buição aportada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte pagadora 
no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante.
§ 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em 
aderir ao plano de benefícios, fica assegurado ao participante o direito de 
requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do 
regulamento do plano de benefícios.

Seção IV
Das Contribuições

 Art. 15. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a 
base de cálculo das contribuições ao RPPS estabelecidas na Lei nº 2.074, de 
29 de dezembro de 2008 que exceder o limite máximo dos benefícios pagos 
pelo Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto no inciso XI 
do artigo 37 da Constituição Federal.

§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, observa-
do o disposto no regulamento do plano de benefícios ou no contrato.

§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas, de caráter 
voluntário, sem contrapartida do patrocinador, na forma do regulamento do 
plano de benefícios ou contrato.

Art. 16. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribui-
ções em contrapartida às contribuições normais dos participantes que aten-
dam, concomitantemente, às seguintes condições:

I - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no artigo 1º ou artigo 5º 
desta Lei; e
II - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se 
refere o artigo 4º desta Lei, observado o disposto no inciso XI do artigo 37 
da Constituição Federal. 

§ 1º As contribuições do patrocinador de que trata o caput deste artigo inci-
dirão sobre a parcela da base de contribuição do participante que exceder ao 
limite máximo a que se refere o parágrafo único do artigo 1º desta Lei, obser-
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vado o disposto no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal.

§ 2º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante, observa-
das as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto no regulamento 
do plano de benefícios ou no
contrato, e não poderá exceder ao percentual de 8,5% (oito vírgula cinco por 
cento), sobre a parcela que exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo 
único do artigo 1º desta Lei. 

§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas no caput 
deste artigo não terão direito à contrapartida do patrocinador.

§ 4º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o patrocinador deverá 
realizar o repasse das contribuições descontadas diretamente da remuneração 
ou subsídio dos participantes a ele 

vinculados, inclusive daqueles que, embora não enquadrados no inciso II des-
te artigo, estejam inscritos no plano de benefícios.

§ 5º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta 
Lei e na legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estarão 
sujeitas à atualização monetária e consectários de mora estabelecidos no Con-
vênio ou Contrato, regulamento e plano de custeio do respectivo plano de 
benefícios, ficando o patrocinador desde já autorizado a adotar as providências 
necessárias para o regular adimplemento de suas obrigações junto ao plano de 
benefícios.

Art. 17. A entidade de previdência complementar administradora do plano 
de benefícios manterá controle individual das reservas constituídas em nome 
do participante e registro das contribuições deste e das dos patrocinadores.

Seção V
Do Processo de Seleção da Entidade

Art. 18. A escolha da entidade de previdência responsável pela administração 
do Plano de Benefícios será precedida de processo seletivo conduzido com 
impessoalidade, moralidade, publicidade e transparência e que contemple re-
quisitos de qualificação técnica e economicidade indispensáveis à garantia da 
boa gestão dos planos de benefícios.

Parágrafo único. A relação jurídica com a entidade será formalizada por con-
vênio de adesão, com vigência por prazo indeterminado. 

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 Art. 19. As nomeações de novos servidores de cargo efetivo do Município de 
Angra dos Reis que possuam o subsídio ou a remuneração do cargo acima dos 
valores do limite máximo estabelecido para os benefícios de aposentadorias e 
pensões do Regime Geral de Previdência Social, ficam condicionadas ao início 
da vigência do Regime de Previdência Complementar previsto na forma do 
artigo 3º desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas de educação, saúde e 
segurança.

Art. 20. A adesão a plano multipatrocinado já existente em Entidade Fechada 
de Previdência Complementar não acarretará aporte inicial do Município.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

L E I    No   4.009,   DE   05   DE  NOVEMBRO   DE  2021

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL FERNANDO ANTÔNIO CECILIA-
NO JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 1º DA LEI 
Nº 2.272, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2009.

Art. 1º A Lei nº 2.272, de 18 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

I – O parágrafo único do art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único. O adicional será pago aos servidores mencionados no art. 
1º, inclusive aos que estiverem ocupando cargo em comissão e/ou função gra-
tificada, que atuarem no Regime de Plantão Permanente da Secretaria-Execu-
tiva de Proteção e Defesa Civil, no valor de R$ 915,24 (novecentos e quinze 
reais e vinte e quatro centavos), corrigido anualmente pelo índice de reajuste 
concedido aos servidores públicos do Município. (NR)

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

L  E  I       No   4.010,   DE   05   DE   NOVEMBRO   DE   2021

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL FERNANDO ANTÔNIO CECILIA-
NO JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DE ISSQN PARA EMPRESAS INSTALA-
DAS OU QUE VIEREM A SE INSTALAR NA ÁREA PORTUÁRIA.

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
isenção de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, obede-
cidos os critérios previstos nos incisos I a III do art. 2º, desta Lei, por até 9 
(nove) anos, às empresas instaladas e àquelas que vierem a se instalar dentro 
da denominada área portuária, conforme mapa anexo, que venham incidir 
sobre os serviços das empresas com atividade disposta no item 20.01 da lista 
de serviços da Lei Complementar 116 de 31 de julho de 2003 e do Código 
Tributário do Município. 

Art. 2º A isenção de que trata o artigo 1º da presente Lei obedecerá aos se-
guintes critérios:

I – nos três primeiros anos após a publicação da presente lei poderá ser conce-
dido 60% (sessenta por cento) de isenção;

II – no quarto, quinto e sexto anos após a publicação da presente lei poderá 
ser concedido 40% (quarenta por cento) de isenção;

III – no sétimo, oitavo e nono anos após a publicação da presente lei poderá 
ser concedido 20% (vinte por cento) de isenção.

Parágrafo único. Nenhuma concessão de isenção de ISSQN poderá resultar, 
direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da apli-
cação da alíquota mínima de 2% (dois por cento). 

Art. 3º Ultrapassados os prazos previstos nesta Lei passarão a incidir sobre as 
empresas os respectivos tributos objeto da isenção.

Art. 4º As empresas beneficiadas pelo artigo 1º desta Lei, uma vez interessadas 
na isenção, deverão requerê-la administrativamente junto a Prefeitura Muni-
cipal fazendo prova de quitação quanto a qualquer tributo ou certidão posi-
tiva com efeitos de negativa, sendo certo que a concessão do benefício deverá 
obedecer ainda às legislações pertinentes, e, em especial, à Lei Complementar 
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nº 101/2000.

Art. 5º A concessão de isenção de ISSQN disposta no art. 1º se dá de forma 
condicionada impondo a manutenção de no mínimo 240 (duzentos e qua-
renta) empregados e trabalhadores avulsos no quadro funcional da empresa 
durante o período de isenção.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 01 de janeiro de 2022.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

L E I    No  4.011,   DE  05   DE   NOVEMBRO   DE   2021

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL FERNANDO ANTÔNIO CECILIA-
NO JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

DISPÕE SOBRE REMISSÃO DE IPTU E TAXAS DE ENTIDADES 
SEM FINS LUCRATIVOS E DE UTILIDADE PÚBLICA E DE TEM-
PLOS RELIGIOSOS.

Art. 1º Fica remitido o crédito tributário referente ao IPTU e taxas munici-
pais aos templos religiosos e às entidades sem fins lucrativos que promovam 
ao menos uma destas atividades de forma gratuita:

I - promoção da proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência 
e à velhice; 
II - amparo a crianças e adolescentes carentes; 
III - promoção de ações de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas 
portadoras de deficiências; 
IV - promoção da assistência educacional ou de saúde.
Art. 2º A obtenção de remissão dependerá de requerimento formulado pela 
entidade, a teor do art. 188 do Código Tributário Municipal, protocolizado 
até 180 (cento e oitenta dias) da publicação desta Lei, com os seguintes do-
cumentos:

I –  atos constitutivos da Entidade;

II – qualificação do requerente;

III – comprovação por qualquer meio de prova de que pratica ao menos uma 
das atividades dispostas no art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. Os templos religiosos terão remissão de taxas municipais 
independentemente de requerimento prévio.

Art. 3º A Secretaria de Finanças adotará como fundamento para os despachos 
concessivos da remissão tributária, o requerimento do interessado e a docu-
mentação apresentada, estando autorizada a conceder a remissão dos débitos 
de impostos e de taxas do imóvel na forma do art. 1º.

Art. 4º O impedimento do art. 1º da Lei Municipal nº 3.662/2017 per-
manecerá por prazo indeterminado como regra geral, podendo ser afastado 
pontualmente por leis futuras de forma expressa.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 01 de janeiro de 2022.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
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AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL FERNANDO ANTÔNIO CECILIA-
NO JORDÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PRESERVA-
ÇÃO DO MEIO AMBIENTE NO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituída no Município de Angra dos Reis a Política Municipal 
de Educação e Preservação do Meio Ambiente.

Art. 2º São instrumentos da Política Municipal de Educação e Preservação 
do Meio Ambiente:

I – a taxa de preservação ambiental;

II – os mecanismos de educação ambiental como elementos mitigadores da 
degradação do meio ambiente;

III – o estímulo e fomento ao uso responsável, consciente e sustentável dos 
recursos ambientais; 

IV – a política fiscal para a propagação da educação ambiental e de boas prá-
ticas de preservação do meio ambiente.

Art. 3º São critérios balizadores da Política Municipal de Educação e Preser-
vação do Meio Ambiente:

I – a consideração de que o influxo turístico à Baía da Ilha Grande e demais 
ilhas do Município de Angra dos Reis se dá predominantemente por mar;

II – a perspectiva de haver limitações nas atribuições administrativas do Mu-
nicípio de Angra dos Reis em relação à fiscalização de poder de polícia ad-
ministrativa;

III – o fato do influxo turístico ser potencial causador de poluição ambiental;

IV – a autonomia do Município de Angra dos Reis em seu território para a 
elaboração de políticas públicas que visem a preservação ambiental, a fiscali-
zação e a integração eficiente e sustentável dos meios de transporte intramu-
nicipal; 

V - a criação de uma política fiscal para a promoção da educação para a pre-
servação ambiental.

Art. 4º Fica instituída a Taxa de Preservação Ambiental, destinada a assegurar 
a manutenção das condições ambientais e ecológicas da Baía da Ilha Grande 
e demais ilhas do Município de Angra dos Reis, incidente sobre o trânsito e 
permanência de pessoas na área sob jurisdição do Município de Angra dos 
Reis por intermédio do controle e a fiscalização das atividades potencialmente 
poluidoras e utilizadoras de recursos naturais.

Parágrafo único. A Taxa de Preservação Ambiental não se aplica a transportes 
que não tenham a finalidade turística e que visem apenas o traslado de resi-
dentes até as diversas ilhas no território de Angra dos Reis. 

Art. 5º A taxa de Preservação Ambiental será cobrada a todas as pessoas, não 
residentes ou domiciliadas no Município de Angra dos Reis, que estejam em 
atividade turística. 

Art. 6º Com o fim de facilitar a arrecadação serão considerados responsáveis 
tributários as agências, agentes ou operadoras de turismo que comercializem 
os passeios ou pacotes turísticos e que tenham Alvará de Funcionamento ex-
pedido pelos órgãos municipais competentes, além de estarem registrados no 
CADASTUR do Ministério do Turismo;

Art. 7º A Taxa de Preservação Ambiental tem como fato gerador o exercício 
regular do poder de polícia municipal em matéria de proteção, preservação e 


